
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aos 13 dias do mês de setembro de 2024, às 09:00 horas, reuniram-se os 
abaixo assinados, doravante designados fundadores, no Palácio da 
Liberdade, situado na Praça da Liberdade, s/n.°, bairro Funcionários, nesta 
cidade de Belo Horizonte/MG, em assembleia geral, com a finalidade de 
fundar uma associação civil sem fins lucrativos e de caráter nacional, que 
se denominará Instituto Roberto Lyra – IRL, sendo designada também como 
Instituto do Ministério Público Brasileiro. 

Logo a seguir, o Sr. Presidente solicitou ao Sr. Secretário que colocasse em 
votação a fundação do Instituto Roberto Lyra – IRL, que será designado 
também como Instituto do Ministério Público Brasileiro, o que foi aprovado 
por unanimidade. Procedeu-se, a seguir, à leitura do projeto de estatuto, 
artigo por artigo. Concluída a leitura, foi o mesmo submetido à discussão e 
posterior votação. Ouvidos os presentes, o estatuto foi, então, aprovado por 
unanimidade. 
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Por fim, foi deliberado que a sede e foro serão em Belo Horizonte – MG, na 
Av. Avenida Álvares Cabral, 1690, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte – 
MG. CEP 30.170-008. 
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LUCIANO CESAR CASAROTI 
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
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I 050 - Termo de Ciência e Anuência

Processo nº: 

19.09.01968.0032696/2024-95

Tipo: 

Convênios e Instrumentos Congêneres

Data: 

segunda-feira, Abril 6, 2026 - 11:15

Objeto: 

Ciência e anuência do Ministério Público do Estado da Bahia aos termos da Ata de
Fundação do Instituto Roberto Lyra – IRL, ao qual integra na qualidade de membro
fundador.

Informações gerais: 

Código identificador MPBA: I 050

 Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e outros

Vigência: a contar da data de assinatura da Ata de Fundação, em 13/09/2024, com
efeitos financeiros a partir do exercício de 2026

Arquivos: 

 Termo de Ciencia e Anuência

06/04/2026, 11:39 I 050 - Termo de Ciência e Anuência | Ministério Público do Estado da Bahia.

https://www.mpba.mp.br/contratacao/81459 1/2
Anexo Publicação - Portal MPBA (1944261)         SEI 19.09.01968.0032696/2024-95 / pg. 7



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 4.013 - Disponibilização: quarta-feira, 1º de abril de 2026 Cad 1 / Página 185

GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS  
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS, no exercício de suas atribuições, RESOL-
VE comunicar o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s):
  

IDEA nº. Natureza/Classe

096.9.14346/2026 Notícia de Fato – Representação por Inconstitucionalidade
 
Salvador, 31 de março de 2026.
 
Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo 
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL  
 
DESLIGAMENTO DE SERVIDORA VOLUNTÁRIA

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO DESLIGAMENTO

Sabrina Rios Camaçari - 11ª Promotoria de Justiça 17/12/2025 – 16/12/2026 02/03/2026

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES  

RESUMO DO OITAVO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 078/2022. Processo SEI: 
19.09.02344.0003414/2026-03. Parecer Jurídico: 135/2026. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Empresa Verzzon 
- Administração de Serviços Ltda, CNPJ nº 07.815.993/0001-07. Objeto contratual: Prestação de serviços de suporte administra-
tivo e operacional a prédios públicos. Objeto do aditivo: a alteração dos preços dos postos de serviço constantes no Apenso I, 6ª 
emissão, e alteração da CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.4, do Contrato Original fi rmado entre as partes mediante revisão de preços 
em virtude da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026, alterando o valor global anual estimado que passa de R$ 137.611,56 
(cento e trinta e sete mil seiscentos e onze reais e cinquenta e seis centavos), para R$ 145.996,44 (cento e quarenta e cinco 
mil novecentos e noventa e seis reais e quarenta e quatro centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.
*Retifi ca publicação constante da edição nº 4.006, do dia 23/03/2026, do Diário da Justiça Eletrônico.

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Nº 011/2024 - SGA. Processo 
SEI: 19.09.02346.0004652/2026-33. Parecer jurídico: 138/2026 Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e empresa Axa Se-
guros S.A, CNPJ nº 19.323.190/0001-06. Objeto contratual: prestação de serviços de seguro contra incêndio, inclusive decor-
rente de tumultos, queda de raio, explosão de qualquer natureza e danos elétricos, para imóveis próprios, conveniados, cedidos 
ou alugados, de uso do Ministério Público do Estado da Bahia, capital e interior do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: Prorrogar 
a vigência contratual por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de 02 de abril de 2026 até 01 de abril de 2027 
e o reajustamento dos preços atualmente contratados, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA do contrato fi rmado entre as 
partes. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação 
de Recursos 1.500.0.100.000000.00.00.00 - Natureza de Despesa 30.90.39.

RESUMO DE TERMO DE CIÊNCIA E ANUÊNCIA. Processo SEI/MPBA: 19.09.01968.0032696/2024-95. Partes: Ministério Pú-
blico do Estado da Bahia e outros. Objeto: Ciência e anuência do Ministério Público do Estado da Bahia aos termos da Ata de 
Fundação do Instituto Roberto Lyra – IRL, ao qual integra na qualidade de membro fundador. Vigência: a contar da data de assi-
natura da Ata de Fundação, em 13/09/2024, com efeitos fi nanceiros a partir do exercício de 2026.

 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS  

Edital nº 0481/2026 – Indeferimento/Arquivamento de Notícia    
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 4ª Promotora de Justiça     
Área: Direitos Humanos    
Subárea: Pessoa Idosa   
Fato: apurar suposta situação de risco ou vulnerabilidade envolvendo pessoa idosa  
Comunicação de Indeferimento/Arquivamento de Notícia de A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da 
Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem possa interessar, o indeferimento/arquivamento da Notícia de Fato 
IDEA nº º 003.9.146033/2026  
Salvador/BA, 25/03/2026.  
Adriana Imbassahy  
Promotora de Justiça 
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